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município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 059/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019

CONTl^TANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno
com sede a Praça Sao Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em' pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de
Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846 233-0 e do CPF/MF sob
n° 815.418.219-04.

CONTRATADA: SUPERMERCADO LINK LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob n °
01.946.439/0001-74, situada na RUA PRINCIPAL, S/N SAGRADA FAMÍLIA - CEP: 85750000 -

família, Planalto/PR, neste ato representado pela Administradora a Sra.
JOSLEI MARISTELA HARTMANN, brasileira, comerciante, portadora do RG n° 5.470.133-0 e
do CPF sob n.° 026.124.519-86, residente e domiciliada, no Município de Planalto, estado do
Paraná pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
^rmos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de
Pregão Presencial N° 006/2019 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos
obrigações e responsabilidades das partes. '

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a aquisição de materiais de alimentação,
higiene e limpeza e utensílios para uso das secretarias da Administração Pública do Município de
Planalto-PR, referente à Ata Registro de Preços n° 042/2019, conforme especificações do Termo de
Reterencia, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITENS

Lote

LOTE:

002-

Lote

002

Item

29

Descrição do produto/serviço

COPO DESCARTÁVEL de
polipropileno, com capacidade
mínima de 180 ml,
acondicionados em

mangas/pacotes, cada
manga/pacote deve conter 100
(cem) copos, peso mínimo 198
gramas, as mangas não devem
estar violadas e deverão estar

protegidas em caixa de
japelão resistente, deverá
constar impresso na manga a
capacidade total do copo,
quantidade, e o peso mínimo
de cada copo, os copos devem

Marca do

produto

COPOMAIS

Unidade
de medida

UN

Quahtílili-

50

Unitário

48,90

Preço total.

2.445,00
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